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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025 

Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios. 

Valor Total da Contratação: R$ 26.219,04. 

Recebimento das Propostas: Até 30/7/2025 às 09h (horário de Brasília) 

Data da Sessão Pública: 30/7/2025 às 9h15 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento: Menor Preço Unitário 

Modo de Disputa: Aberto 

Exclusivo para ME/EPP/Equiparadas: SIM 

Acesso ao Sistema Eletrônico do Pregão: www.bllcompras.com 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, situada na Rua dos Três Poderes, nº 65, Jardim Paulista, 

Município de Suzano, Estado de São Paulo, representada pela sua Mesa Diretiva, composta pelos 

Excelentíssimos Senhores Vereadores Artur Yukio Takayama (Presidente), André Marcos de Abreu 

(1º Secretário) e Rogério Aparecido Castilho (2º Secretário), todos residentes e domiciliados na 

Comarca de Suzano, traz ao conhecimento dos interessados que realizará certame licitatório, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço Unitário, destinado ao FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

 

1.2. O presente procedimento licitatório, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, autorizado por 
meio do Ato da Mesa nº 006/2025, de 24/06/2025, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
legislações aplicáveis, bem como pelos preceitos de direito público pertinentes e pelas condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases através do Sistema BLL 

Compras da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bllcompras.com). 

 

1.4. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, disponível no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, no dia 30/7/2025, nos 

termos deste Edital. 

 

1.5. A sessão a que alude o subitem anterior será conduzida pelo Pregoeiro, Sr.  Rodrigo Yukio 

Igarashi, designado pela Portaria nº 075/2025 de 06/02/2025 ou seu substituto. 

1.5.1. O Pregoeiro em exercício será auxiliado pela Equipe de Apoio também designada pela 

Portaria nº 075/2025 de 06/02/2025. 

 

1.5.2. As Portarias de designação mencionadas neste item são partes integrantes dos autos do 

processo do presente certame. 

http://www.bllcompras.com/
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1.6. O presente Edital encontra-se disponível, a todos e quaisquer interessados, no mural do átrio 

da sede do Poder Legislativo, na página oficial do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

https://www.gov.br/pncp/pt-br, na página oficial da Câmara Municipal de Suzano na Internet, no 

seguinte endereço: www.camarasuzano.sp.gov.br/certames e no sítio do Sistema BLL Compras da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bllcompras.com). 

 

1.7. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, bem como por toda a movimentação do processo até a sua homologação ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

1.8. Integram o presente Edital os seguintes anexos, que são dele partes inseparáveis: 

a. ANEXO I: Estudo Técnico Preliminar; 

b. ANEXO II: Termo de Referência; 

c. ANEXO III: Minuta do Contrato; 

d. ANEXO IV: Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

ou Microempreendedor Individual (MEI); 

e. ANEXO V: Modelo de Declaração de Cooperativa; 

f. ANEXO VI: Modelo de Declaração Unificada; e 

g. ANEXO VII: Modelo de Proposta. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação o Fornecimento de Gêneros Alimentícios, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.3. O valor estimado resultante deste certame será de R$ 26.219,04 (vinte e seis mil, duzentos e 

dezenove reais e quatro centavos). 

 

2.4. O pagamento pelos serviços contratados por meio deste certame licitatório correrá à conta da 

dotação nº 02.17.17.01.031.7040.4051 3.3.90.30 – Materiais de consumo, do orçamento vigente. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que comprovarem por meio de 

documentação que a atividade da empresa é pertinente ao objeto desta licitação e que atendem a 

todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam, obrigatoriamente, 

cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo. 

about:blank
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3.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de sistema eletrônico, pelo site 

www.bllcompras.com, acessado através de senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos neste instrumento. 

 

3.3. Os interessados deverão efetuar o cadastro referido no item anterior dentro do prazo previsto 

no edital para apresentação das propostas, nos termos do art. 87 §4º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

3.4. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão:  

3.4.1. credenciar-se previamente ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.com; 

 

3.4.2. remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de 

habilitação e proposta conforme estabelecido neste edital e, quando necessário, os documentos 

complementares; 

 

3.4.3. responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

 

3.4.4. acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

 

3.4.5. comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

 

3.4.6. utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

 

3.4.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

http://www.bllcompras.org.br/
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3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

3.7. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.8. Equiparam-se às microempresas e empresas de pequeno porte, as sociedades cooperativas 

mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.9.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.9.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 

3.9.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.9.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.9.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.9.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

about:blank#art16
about:blank
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3.9.8. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei nº 14.133, de 

2021; e 

 

3.9.9. pessoa jurídica em estado de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, salvo se em 

recuperação judicial ou extrajudicial cujo plano esteja homologado pelo juízo competente. 

 

3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.2. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.11. A vedação de que trata o item 3.9.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante encaminhará declaração, anexando no sistema, 

que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7º, XXXIII, da Constituição; 

 

about:blank#art9§1
about:blank#art9§1
about:blank#art7
about:blank#art7


 

Página 6 de 67 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá anexar no sistema eletrônico, declaração de que 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá anexar, ainda, no sistema eletrônico, declaração que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

artigo 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. a 4.5. sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

5.1.1. valor unitário; 

 

about:blank
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5.1.2. marca/fabricante (quando for o caso), sendo o licitante o próprio fabricante deverá 

identificar o produto como “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de desclassificação; e 

 

5.1.3. descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional.  

 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

about:blank
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, no sítio www.bllcompras.com. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto” para o envio de lances no 

pregão eletrônico e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

http://www.bllcompras.org.br/
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6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
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6.17.1. Havendo empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; e 

d. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b. empresas brasileiras; 

c. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e 

d. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo improrrogável de 2 

(duas) horas, envie os documentos de habilitação.  

 

about:blank#art60
about:blank#art60
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about:blank#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

Página 11 de 67 

6.18.5. Será dado o prazo de 2 (duas) horas para a apresentação da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou após a negociação realizada e, caso haja a necessidade, de envio de 

documentos complementares.  

6.18.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.18.5.2. Os documentos complementares que se trata no item 6.18.5, são aqueles necessários 

à confirmação de documentos exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9. do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros, nos termos do § 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021: 

a. SICAF; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União;  

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

d. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

e. Relação de apenados mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

about:blank#art14
about:blank#art91§4
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7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável; 

 

7.5.6. não apresentar a Documentação Complementar, quando solicitado, dentro o prazo 

estabelecido. 

 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

about:blank#art62
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

8.4. Os documentos de habilitação deverão estar atualizados e com prazo vigente na data da sessão 

de abertura, que deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por órgão competente, ou, ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial ou ainda 

em autenticação online desde que contenham:  

8.4.1. O “Selo Digital” para os documentos autenticados em cartório digital. 

 

8.4.2. Código de autenticidade e/ou protocolo para as certidões de expedição online.  

 

8.4.3. Assinatura digital para os documentos que houver necessidade de assinatura do 

responsável. 

 

8.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Câmara Municipal 

de Suzano aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 

da sessão de abertura do certame. 

8.5.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, 

como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica.  

 

8.6. Não serão aceitos protocolos de entrega, solicitações de documento ou comprovantes de 

pagamento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, e nem 

documentos cujas datas estejam rasuradas.  

 

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

about:blank
about:blank
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8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

8.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

8.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

8.13. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste Edital somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência no caso de o documento 

apresentado ser inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos, notadamente quanto à: 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

about:blank#art63
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8.16. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.17. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou equipe de apoio verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

 

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

8.20. A comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação, consoante previsão no artigo 4º do Decreto nº 8.538/2015. 

 

9. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.  

 

9.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 

9.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 

103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

 

9.5. Cópia do documento de identificação com foto do Sócio Administrador, em se tratando de 

representante da empresa que assinará o contrato, anexar também documento de identificação com 

foto e procuração. 

about:blank#art4
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10. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.  

 

10.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação de:  

a. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, referente à situação do sujeito passivo 

no âmbito da RFB e da PGFN e abrangendo inclusive as contribuições sociais; 

 

b. Certidão de Regularidade junto a Fazenda Estadual ou Declaração de não incidência assinada 

pelo representante (legal ou procurador) do licitante, sob as penas da lei; 

 

c. Certidão de Regularidade junto a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

 

d. Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

f. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

h. A microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no art. 34 

da Lei nº 11.488/2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 

i. Em decorrência do subitem anterior, o licitante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período a critério da Administração, deverá apresentar a documentação em sua 

validade, a não apresentação acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação.  
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10.3. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

anexados no sistema eletrônico.  

 

10.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no sistema eletrônico a nova data e horário para continuidade. 

 

10.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação e não como condição para 

participação na licitação, consoante previsão no artigo 4º do Decreto nº 8.538/2015. 

 

11. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1. Certidão Negativa de pedido de Falências, Concordatas e Recuperações Judiciais e 

Extrajudiciais, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 

(sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.  

11.1.2. Ficam aptas a participarem as empresas em recuperação judicial ou extrajudicial cujo 

plano esteja homologado pelo juízo competente. 

 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que 

comprove(m) o desempenho de atividades da mesma natureza do objeto deste certame, conforme 

Súmula nº 30 do TCE/SP, onde conste, inclusive, declaração de inexistência de qualquer fato 

desabonador em relação à licitante. 

 

12.2. Fica reservado à Câmara Municipal de Suzano o direito de solicitar à licitante, cópia(s) do(s) 

contrato(s) ao(s) qual(is) se refere(m) tal(is) documento(s), a fim de dirimir eventuais dúvidas acerca 

da descrição do objeto no(s) atestado(s), bem como efetuar eventuais diligências por telefone ou 

sítios oficiais. 

 

12.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: 

a. Fornecimento de objeto da mesma natureza; 

b. A identificação da pessoa jurídica emitente; 

c. Nome e cargo/função do signatário; 

d. Endereço completo do emitente; e 

e. Telefone e/ou e-mail. 

 

13. DAS DECLARAÇÕES 

13.1. Juntamente com os documentos referidos nos itens 9 a 12, deverão ser apresentadas para fins 

de habilitação a Declaração conforme modelo constante do ANEXO VI; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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13.2. Para as licitantes enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser 

apresentada a Declaração conforme modelo constante do ANEXO IV; 

 

13.3. Para as licitantes organizadas em cooperativa, deverá ser apresentada a Declaração conforme 

modelo constante do ANEXO V; 

 

13.4. As declarações previstas nos itens 13.1. a 13.3. deverão ser redigidas em papel timbrado do 

licitante, devidamente assinada digitalmente pelo responsável legal ou de seu bastante procurador 

(em conformidade com o contrato social) e constando o respectivo CNPJ da proponente, conforme 

item 8.4.3. 

13.4.1. Tratando-se de procurador, deverá apresentar instrumento público ou particular de 

procuração, com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociar preços e condições, oferecer descontos, interpor recursos e desistir de sua interposição, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

licitante. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o rito previsto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

14.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico http://www.camarasuzano.sp.gov.br/, ou na Câmara Municipal de Suzano, nos dias úteis, 

das 09h às 16h, sito à Rua dos Três Poderes, 65 – Jardim Paulista – Suzano/SP, caso em que estes 

comprometem-se a respeitar as disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD – Lei Geral 

de Proteção de Dados). 

 

14.11. O resultado do recurso será público e divulgado mediante publicação no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo (D.O.E.), Diário Oficial Eletrônico do Legislativo (D.O.E.L.), e disponibilizado na 

página oficial da Câmara Municipal de Suzano na Internet, no seguinte endereço eletrônico: 

http://www.camarasuzano.sp.gov.br/, e no sítio do Sistema BLL Compras da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil (www.bllcompras.com), sendo de total responsabilidade do(s) licitante(s) o 

acompanhamento das informações ali disponibilizadas. 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

 

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d. deixar de apresentar amostra; ou 

e. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

 

15.1.3. recusar-se a: 

a. celebrar o contrato ou entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b. sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

about:blank
about:blank
http://www.bllcompras.org.br/
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15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

15.1.5. fraudar a licitação; 

 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  

 

15.2.2. multa; 

 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

about:blank#art5
about:blank
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15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1. a 15.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4. a 15.1.8., a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1. a 15.1.3., quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Suzano, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos termos do art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4. a 15.1.8., bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1. a 15.1.3. que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração terá prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 15.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
about:blank#art156§5
about:blank#art156§5
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15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Câmara Municipal de Suzano. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios:  

a. preferencialmente através da plataforma BLL; ou 

b. por e-mail, por meio do endereço eletrônico cpl_eap@camarasuzano.sp.gov.br; 

 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
17.1. Todas as informações coletadas neste certame serão usadas apenas para os fins especificados 
no procedimento licitatório e não serão usadas para outros fins sem o consentimento explícito do 

about:blank
about:blank
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titular dos dados.  
17.1.1. Vale ressaltar que esse tratamento de dados é realizado em conformidade com a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018), fundamentados para o 
cumprimento de obrigação legal da Câmara Municipal de Suzano, nos termos do artigo 7º, II 
da LGPD. 

 
17.2. A Câmara Municipal de Suzano obriga-se a tratar os dados que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade, respeitando os princípios da finalidade, 
adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação, 
comprometendo-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados por meio de uma política 
interna de privacidade, sem prejuízo das disposições legais, em especial, mas não se limitando, a Lei 
de Acesso à Informação - Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
 
17.3. A Câmara Municipal de Suzano designa seu Encarregado em Proteção de Dados, responsável 

por assegurar o cumprimento da LGPD, podendo o LICITANTE entrar em contato, caso queira, por 

meio do seguinte e-mail: protecaodedados@camarasuzano.sp.gov.br. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

18.5. O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

18.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que: 

a. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, onde se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

18.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

18.11. Para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente edital, fica estabelecido o Foro da 

Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

Suzano, 14 de julho de 2025. 

 

A MESA DIRETIVA – AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

Ver. ARTUR YUKIO TAKAYAMA 

Presidente 

 

 

 

Ver. ANDRÉ MARCOS DE ABREU 

1º Secretário 

Ver. ROGERIO APARECIDO CASTILHO 

2º Secretário 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
PROCESSO Nº 035/2025 

CATEGORIA DO OBJETO: Material de consumo 

ÁREA REQUISITANTE: Copa e Cozinha 

RESPONSÁVEL: Francisca Rodrigues dos Santos 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Este documento tem como objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando 
subsidiar a aquisição de gêneros alimentícios o que contribui diretamente para a preservação 
mínima do bem-estar dos envolvidos nas atividades legislativas e reflete positivamente na qualidade 
dos serviços prestados à população. Os produtos serão destinados para consumo nos setores 
administrativos, gabinetes de vereadores, reuniões, bem como nas sessões legislativas desta 
edilidade. 

 
3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRAÇÕES ANUAL 
3.1. As presentes aquisições estão previstas no PCA 2025, de 23 de dezembro de 2024, Gêneros de 
Alimentação – código 107. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos para a contratação são: 

• Não serão aceitos produtos cuja embalagem esteja violada, ou fora da data de validade, tais 

como quaisquer não atendimentos à descrição detalhada dos produtos prevista em edital;  

• Os produtos deverão apresentar validade mínima de 1 (um) ano a partir da data de entrega. 

• A Comprovação de capacidade operacional para entrega da presente aquisição se dará por 

meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, informando entrega similar, equivalente ou superior ao objeto desta 

contratação, ou ao item pertinente. 

• Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

• No caso específico do café deverá apresentar Selo de Pureza e Qualidade ABIC – Tradicional. 

(Admitindo-se a apresentação de outros certificados equivalentes ao emitido pela Associação 

Brasileira da Industria do Café, capazes de igualmente atestar as propriedades e qualidade 

exigidas). 

• A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratual. 

• Devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto. 
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• Não serão requisitadas amostras dos produtos. 

• Sugere-se a adoção da modalidade Pregão Eletrônico. 

• A entrega deverá ser realizada de forma única. 

 
Da Natureza da Contratação 
4.2. A contratação do objeto deste estudo não possui natureza continuada. 

 
Da Duração do Contrato 
4.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato ou 
da confirmação de recebimento de instrumento simplificado (Nota de Empenho ou Autorização de 
Serviço), na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  
5.1. A estimativa das quantidades para a contratação é fundamentada na análise da demanda 
histórica de materiais semelhantes acrescidos de margem de segurança operacional. 
 
5.2. De acordo com o histórico em sistema, observa-se que semanalmente o setor de Copa e Cozinha 
solicita certos itens em quantidades “fixas” estes estão destacados em *(asterisco) nas tabelas a 
seguir, as quantidades solicitadas serão suficientes para 06 meses. 
 
5.3. Quantidades estimadas: 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QUANT. 

1 

Açucar Refinado * 
-  Açúcar refinado com aspecto, cor e odor característicos e sabor doce; 
- Prazo de validade: No mínimo de 12 meses a partir da entrega; 
- Embalagem: Plástica contendo 1Kg, feita de componentes atóxicos e 
hermeticamente vedados; 
- Rotulagem deve conter marca, informações do fabricante, prazo de validade e 
lote. 

463996 600 

2 

Adoçante Dietético líquido  
- Composição: Deverá conter Sacarina sódica e ciclamato de sódio 
- Embalagem: Plástica, deverá conter 100ml, com bico dosador; 
- Prazo de validade: No mínimo 12 meses na data da entrega. 

353156 12 

3 

Café torrado e moído * 
- Café tradicional torrado e moído, constituído predominantemente de café 
arábico com qualidade global aceitável mínima de 4,5 pontos na escala sensorial;  
- Torra média; 
- Selo de Pureza e Qualidade ABIC – Tradicional (admite-se a apresentação de 
outros certificados equivalentes ao emitido pela Associação Brasileira da 
Industria do Café, capazes de igualmente atestar as propriedades e qualidade 
exigidas). 
- Prazo de validade: No mínimo de 12 meses a partir da entrega;  
- Embalagem: O produto deverá ser acondicionado em embalagem a vácuo 
contendo 500g cada;  
- Rotulagem com informações do fabricante, prazo de validade e lote impressos 
no produto. 
-Referência: Pilão, Melitta, Três corações, Caboclo (similar ou superior) 

463593 600 
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ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QUANT. 

4 

Chá Mate tostado * 
- Chá de erva mate tostado composto de folhas e talos de erva mate (Ilex 
paraguariensis); 
-  Isento de sujidades, fragmentos de insetos e outros materiais estranhos; 
 - Prazo de validade: No mínimo de 12 meses a partir da entrega;  
- Embalagem: Primária plástica lacrada e embalagem secundária em caixa de 
papelão cartonada contendo 250g; 
- Rotulagem deve conter marca, informações do fabricante, prazo de validade e 
lote. 
-Referência: Chá Mate Real, Chá Matte Leão (similar ou superior) 

233886 100 

5 

Leite em pó  
- Integral e instantâneo; 
-  Acondicionado em lata íntegra de 380 gramas;  
- Rotulagem deve conter marca, informações do fabricante, prazo de validade e 
lote; 
- Prazo de validade: No mínimo de 12 meses a partir da entrega; 

446019 20 

 
6. LEVANTAMENTO DO MERCADO 
6.1. Os itens em questão possuem contratações similares realizadas por diversos órgãos e entidades 
públicas, indicando que não se trata de uma demanda exclusiva ou incomum para o mercado.  
 
6.2. Devido à simplicidade do item demandado, não será preciso realizar audiências ou consultas 
públicas para coletar contribuições do mercado. 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O custo estimado da contratação é de R$ 29.302,88 (vinte e nove mil, trezentos e dois reais e 
oitenta e oito centavos), baseado em pesquisa em site da internet.  

 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
8.1. A solução proposta compreende a aquisição de Gêneros alimentícios, atendendo as rotinas de 
Copa e Cozinha nas sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, Audiências Públicas e demais 
atividades Legislativas desta Casa de Leis.  
 
8.2. Atender ao planejamento de compras e economicidade preparando o estoque de maneira 
linear para futuras compras de maneira abrangente em relação a diversidade de produtos e 
necessidade operacional. 
 
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1. Não há necessidade de parcelamento da solução. 
 
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.1. A aquisição dos materiais de gêneros alimentícios como solução para a necessidade tem como 
resultados pretendidos: 

a. A disponibilização contínua dos insumos das rotinas de Copa e Cozinha nas Atividades do 
Poder Legislativo; 
b. Manutenção da qualidade dos serviços legislativos, através da preservação do bem-estar 
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dos funcionários e frequentadores desta edilidade.  
 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 
DO CONTRATO 
11.1. A edilidade dispõe de funcionários para fiscalização e gestão contratual. 
 
11.2. Previamente à celebração do contrato, será necessária a adoção das medidas administrativas 
para formalização da contratação e, posteriormente à celebração do contrato, entende-se 
conveniente que os responsáveis pelo acompanhamento contratual sejam instruídos sobre as 
cláusulas e obrigações pactuadas. 
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
12.1. Não há previsão de contratação correlata ou interdependente. 
 
13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS  
13.1. Não foram detectados impactos ambientais de grande relevância, podendo ser descartado de 
maneira comum pelo setor de Copa e Cozinha para a coleta seletiva municipal. 
 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE  
14.1. A contratação em questão é viável e necessária, conforme estudo preliminar apresentado. 
Trata-se de um serviço contínuo, de apoio à realização das atividades essenciais ao desempenho das 
atribuições legislativas, justificando-se pela própria natureza do serviço contratado. 
 
 

Suzano, 16 de maio de 2025 
Elaborado por: 

 

 

FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS 

 

Encarregada de Copa e Cozinha 

 
Aprovação do ETP?  (    ) Sim  /  (    ) Não 

 
 

 

Ver. ARTUR YUKIO TAKAYAMA 

Presidente 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n. 035/2025 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios para consumo nesta edilidade. 

 

1.2. Tabela de itens, especificações e quantidades. 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO  

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

Açucar Refinado 
-  Açúcar refinado com aspecto, cor e odor 
característicos e sabor doce; 
- Prazo de validade: No mínimo de 12 meses a partir 
da entrega; 
- Embalagem: Plástica contendo 1Kg, feita de 
componentes atóxicos e hermeticamente vedados; 
- Rotulagem deve conter marca, informações do 
fabricante, prazo de validade e lote. 

463996 600 R$ 5,04 R$ 3.024,00 

2 

Adoçante Dietético líquido  
- Composição: Deverá conter Sacarina sódica e 
ciclamato de sódio 
- Embalagem: Plástica, deverá conter 100ml, com 
bico dosador; 
- Prazo de validade: No mínimo 12 meses na data da 
entrega. 

353156 12 R$ 5,02 R$ 60,24 

3 

Café torrado e moído  
- Café tradicional torrado e moído, constituído 
predominantemente de café arábico com qualidade 
global aceitável mínima de 4,5 pontos na escala 
sensorial;  
- Torra média; 
- Selo de Pureza e Qualidade ABIC (Tradicional), 
admite-se a apresentação de outros certificados 
equivalentes ao emitido pela Associação Brasileira da 
Industria do Café, capazes de igualmente atestar as 
propriedades e qualidade exigidas. 
- Prazo de validade: No mínimo de 12 meses a partir 
da entrega;  
- Embalagem: O produto deverá ser acondicionado 
em embalagem a vácuo contendo 500g cada;  
- Rotulagem com informações do fabricante, prazo de 
validade e lote impressos no produto. 
-Referência: Pilão, Melitta, Três corações, Caboclo 
(similar ou superior) 

463593 600 R$ 36,54 R$ 21.924,00 
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ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO  

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

4 

Chá Mate Tostado  
- Chá de erva mate tostado composto de folhas e talos 
de erva mate (Ilex paraguariensis); 
-  Isento de sujidades, fragmentos de insetos e outros 
materiais estranhos; 
 - Prazo de validade: No mínimo de 12 meses a partir 
da entrega;  
- Embalagem: Primária plástica lacrada e embalagem 
secundária em caixa de papelão cartonada contendo 
250g; 
- Rotulagem deve conter marca, informações do 
fabricante, prazo de validade e lote. 
-Referência: Chá Mate Real, Chá Matte Leão (similar 
ou superior) 

233886 100 R$ 7,80 R$ 780,00 

5 

Leite em pó  
- Integral e instantâneo 
-  Acondicionado em lata integra de 380 gramas;  
- Rotulagem deve conter marca, informações do 
fabricante, prazo de validade e lote; 
- Prazo de validade: No mínimo de 12 meses a partir 
da entrega; 

446019 20 R$ 21,54 R$ 430,80 

 

1.2.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste 

Termo de Referência. 

 

1.2.2.  O objeto de contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

regulamenta o disposto no Decreto Federal nº 10.818, de 2021. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura do contrato ou 

da confirmação de recebimento de instrumento simplificado (Nota de Empenho ou Autorização de 

Serviço), na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, enquadrando-se nas 

características descritas no Art. 6, Inc. XIII, da Lei Federal nº.14.133/2021. 

 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela documentação 

que compõem a presente contratação) oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 

 

Subcontratação 
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1.6. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratual. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de gêneros alimentícios contribui diretamente para a preservação mínima do bem-

estar dos envolvidos nas atividades legislativas e reflete positivamente na qualidade dos serviços 

prestados à população. Os produtos serão destinados para consumo nos setores administrativos, 

gabinetes de vereadores, reuniões, bem como nas sessões legislativas desta edilidade. 

 

2.2. As presentes aquisições estão previstas no PCA 2025, de 23 de dezembro de 2024, Gêneros de 

Alimentação – código 107. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta compreende a aquisição de Gêneros alimentícios, atendendo as rotinas de 

Copa e Cozinha nas Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, Audiências Públicas e demais 

atividades legislativas desta Casa de Leis.  

 

3.2. Atender ao planejamento de compras e economicidade preparando o estoque de maneira 

linear para futuras compras de maneira abrangente em relação a diversidade de produtos e 

necessidade operacional. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto. 

 

Garantia da contratação 

4.2. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021 em razão do valor e da baixa complexidade do objeto. 

 

Vistoria 

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de fornecimento dos bens. 

 

Indicação e/ou vedação de marca/modelo/produto 

4.4. Na presente contratação não há vedação de marca/modelo/produto 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

5.1. O prazo de entrega será de até 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data de Autorização de 
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Fornecimento.  

 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  

5.2.1. Rua dos Três Poderes, 65 – Jardim Paulista – Suzano/SP – 08675-225 

 

5.2.2. Horário de entrega: das 08h às 16h. 

 

 

Especificação da garantia 

5.3. O prazo de garantia contratual do fornecimento de bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato  

5.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela 

documentação que compõem a presente contratação), o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, 
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indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da Contratada, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

6.11. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições 

dos serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pela contratada.  

 

6.12. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se 

quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto. 

 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º); 

 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
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as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.17. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a 

indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do 

artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à 

extinção dos contratos. 

 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 



 

Página 35 de 67 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação do 

Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que 

pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão; 

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor a pagar; e 

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.10.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.10.2. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

 b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

7.10.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

 

7.10.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

Forma de pagamento 

7.10.5. O pagamento será realizado por meio de transferência eletrônica (TED) ou depósito 

bancário, em agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou boleto bancário. 

7.10.5.1. Respeitando-se o prazo mínimo estabelecido para efetivação do pagamento, a 

Câmara Municipal de Suzano compromete-se a realizar o pagamento na data de vencimento 

indicada na fatura, desde que esta data esteja devidamente especificada no campo designado 

para tal na Fatura/Nota Fiscal. 
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7.10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de 

pagamento. 

 

7.10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

7.10.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, 

com fundamento na hipótese do art. 28, Inciso I da Lei 14.133/2021, com a seleção da proposta de 

menor preço unitário. 

 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega integral. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 

a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais: 

a) Sicaf; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

 

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será realizada em nome 

da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
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jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

Habilitação jurídica 

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

 

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação - ICMS e de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto 

ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.18. Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

Habilitação e qualificação técnica 

8.19. Comprovação de capacidade operacional para fornecimento de bens, em quantidade e 

qualidade equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da 

apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.219,04 (vinte e seis mil, duzentos e dezenove 

reais e quatro centavos).  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão previstas no Plano de Contratações Anual 

de 2025, despesa 3.3.90.30 – Materiais de Consumo, sob o código 107- Gêneros Alimentícios e 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de 

Suzano, para o exercício de 2025.  

 

Suzano, 20 de maio de 2025 
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Elaborado por 

 

FRANCISCA RODRIGUES SANTOS 

Encarregada de Copa e Cozinha 

 

Conferido por 

 

ALESSANDRA SILVA DALMARCO 

Assessora Técnico Operacional 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato nº XXXX 

[CONTRATADA] 

[Objeto] 

TERMO CONTRATUAL FUNDAMENTADO 

NA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 EM QUE 

FIGURAM, COMO CONTRATANTE, A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO E, 

COMO CONTRATADA, [EMPRESA], PARA 

O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, RESULTADO DO 

DESFECHO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

002/2025. 

 

Figuram no presente termo, como parte: 

 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, Poder Legislativo 

Municipal, sediada na Rua dos Três Poderes, nº 65, Jd. Paulista, inscrita no CNPJ sob o nº 

51.364.933/0001-07, neste ato representado pelo seu Presidente, o Ver. Artur Yukio Takayama, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº, XXX.XXX.XXX-XX residente e domiciliado na [Rua], 

[número], [bairro], CEP XXXXX-XXX, nesta comarca, Estado de São Paulo; 

 

E, de outro lado, como; 

 

CONTRATADA: A [porte da empresa] [Empresa], inscrita no CNPJ/MF 

sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada na [Rua], [número], [bairro], [cidade], CEP 00000-000, neste 

ato, devidamente representada por seu Representante Comercial, o Sr. [Nome Representante], 

[nacionalidade], [cargo], [estado civil], inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado na [Rua], [número], [bairro], CEP XXXXX-XXX, tendo em vista o resultado do processo de 

contratação decorrente do Pregão Eletrônico nº 002/2025, têm entre si justa e acertada a 

contratação de fornecimento de gêneros alimentícios, a qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1. O presente termo tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios, em conformidade 

com o Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 002/2025 e processo nº 035/2025. 
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1.2. A presente contratação tem por fundamentação legal a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.3. Objeto da contratação: 

Item Especificação CATMAT 
Unidade de 

Medida 
Quant. Marca 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 Açucar Refinado, conforme 
descrição do TR. 

463996 Pacote 600  R$ R$ 

2 Adoçante Dietético líquido, 
conforme descrição do TR. 

353156 Frasco 12  R$ R$ 

3 Café torrado e moído, 
conforme descrição do TR. 

463593 Pacote 600  R$ R$ 

4 Chá Mate Tostado, conforme 
descrição do TR. 

233886 Caixa 100  R$ R$ 

5 Leite em pó, conforme 
descrição do TR. 

446019 Lata 20  R$ R$ 

Valor Global Estimado R$  

 

1.4. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. Termo de Referência; 

1.4.2. Edital de Licitação; 

1.4.3. Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da data de assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLAUSULA QUINTA 

DO PAGAMENTO 

 

5.1. Preço 

5.1.1. O valor estimado global da contratação é de, até R$ ______________ 

(__________________________), conforme parágrafo “1.3” deste termo. 

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DO REAJUSTE 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado 

da data do orçamento estimado, em XX/XX/2025. 

 

6.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de 

execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data 

do orçamento estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
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forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

7.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

7.1.7.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

7.1.7.3. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

 CLÁUSULA OITAVA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação 

 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior, nos termos do art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

8.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, § único, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

8.1.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos 
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termos do artigo 7° do Decreto Federal nº 7.203/2010; 

 

8.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e 

f) Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual. 

 

8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

 

8.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

8.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

8.1.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

8.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

8.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

8.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 
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8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis anos), exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze anos), nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito anos) em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação; 

 

8.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021); 

 

8.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, § único da Lei nº 14.133/2021); 

 

8.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

8.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, alínea d, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

8.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA NONA 

DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

9.1. As Partes obrigam-se a observar a privacidade das informações dispostas neste Instrumento, 

com vistas a Legislação Vigente, comprometendo-se a manter em sigilo e proteger todos os dados 

pessoais fornecidos em razão da presente avença, exceto nos casos em que seja obrigado por lei a 

revelar as informações protegidas, em consonância ao disposto na Lei n.º 13.709 de agosto de 2018 

– Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 

 

9.2. Para fins do Presente Instrumento, aplicam-se as seguintes definições relacionadas à Proteção 

de Dados Pessoais, todas retirados da Lei n.º 13.709 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais, conforme segue: 

a) Controlador: pessoa natural ou jurídica de direito público ou privado, a quem competem as 
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decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 

b) Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento 

de dados pessoais em nome do controlador; 

c) Encarregado: é pessoa nomeada para atuar como meio de comunicação entre o controlador, 

os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

d) Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que 

são objeto de tratamento; 

e) Tratamento: Toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 

produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 

informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração; 

f) Dado Pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; 

g) Banco de Dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em vários 

locais, em suporte eletrônico ou físico; 

h) Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda com 

o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 

i) Dado Pessoal Sensível: Dado pessoal sensível é todo dado que diz respeito à origem racial ou 

étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter 

religioso, filosófico ou político, dados referentes à saúde ou à vida sexual, dados genéticos, ou 

dado biométrico. 

 

9.3. As Partes declaram estar em conformidade com a legislação vigente aplicável ao tratamento de 

dados pessoais, incluindo, mas não se limitando, à Lei n.º 13.709 de 2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais, em especial a observância dos princípios e hipóteses para tratamento de dados 

pessoais, elencados nos artigos 6º, 7º e 11º, ambos da Lei n.º 13.709 de 2018 – Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais; 

 

9.4. A CONTRATADA autoriza, de forma livre, informada e inequívoca, que a CONTRATANTE realize 

o tratamento dos dados pessoais constantes no presente Instrumento, para fins de execução do 

presente Contrato, em conformidade com o disposto no Artigo 7º, I e V da Lei n.º 13.709 de 2018 – 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; 

 

9.5. A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, utilizar os dados pessoais para finalidade distinta 

ao objeto deste contrato, em especial ao compartilhamento dos dados a terceiros, sob pena de 

rescisão do contrato, e responsabilização de quaisquer danos causados à CONTRATANTE, titulares 

dos dados ou terceiros. 

 

9.6. A CONTRATADA não combinará dados pessoais da CONTRATANTE com dados de qualquer outra 

fonte, empresa, organização ou entidade, a menos que necessário para prestar os serviços objeto 

do presente contrato e sempre com a anuência prévia da CONTRATANTE.  
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9.7. A CONTRATADA não copiará ou reproduzirá os dados pessoais da CONTRATANTE, seja 

eletrônica ou fisicamente, para fins próprios ou para fins de qualquer prestador ou terceiro, bem 

como não poderá compartilhar com terceiros os dados pessoais obtidos para cumprimento deste 

contrato. 

 

9.8. A CONTRATADA se compromete a obter a manifestação de consentimento de todos os 

eventuais titulares de dados que, em virtude da presente contração, necessitem de tratamento. 

 

9.9. A CONTRATANTE, além realizar o tratamento de dados pessoais para a finalidade do objeto 

deste contrato, realizará também o tratamento de dados para atendimento de sua finalidade 

pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou 

cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 e seguintes da Lei n.º 13.709 

de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; 

 

9.10. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais por ora disponibilizados pela 

CONTRATANTE, utilizados para execução do presente contrato após verificação de que a finalidade 

foi alcançada, sendo vedado o seu armazenamento, sem prejuízo às hipóteses de conservação dos 

dados, elencados no artigo 16º da Lei n.º 13.709 de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

 

9.11. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE e à Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD), no prazo de 24 (vinte quatro) horas, de qualquer Incidente de Segurança que possa 

acarretar risco ou dano relevante aos titulares de dados abrangidos em razão do presente 

Instrumento, indicando os dados pessoais afetados, titulares envolvidos, medidas adotadas para 

mitigar os efeitos de tal incidente e demais determinações constantes no artigo 48 da Lei n.º 13.709 

de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

9.11.1. Entende-se por Incidente de Segurança todo e qualquer acesso não autorizado aos dados 

pessoais tratados por força da presente contratação, bem como situações, quer sejam acidentais 

ou ilícitas, de perda, destruição, vazamento, alteração, repasse ou demais formas que não 

estejam em conformidade com a Lei n.º 13.709 de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais; 

 

9.12. CONTRATADA limitará o acesso aos dados pessoais da CONTRATANTE apenas para os 

empregados ou agentes que necessitem acessá-los para executar suas funções e responsabilidades 

com relação aos serviços. Sob nenhuma circunstância alugará, venderá ou divulgará os dados 

pessoais da CONTRATANTE, exceto se devida e formalmente autorizada, nos termos deste contrato; 

 

9.13. A CONTRATADA concorda em indenizar, e isentar integralmente à CONTRATANTE, seus 

funcionários e agentes de todas e quaisquer perdas, danos, taxas e despesas oriundas de quaisquer 

reivindicações oriundas ou relacionadas, de qualquer modo, à perda, alteração ou uso indevido, por 
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parte da CONTRATADA ou de seus operadores, dos dados pessoais da CONTRATANTE, ou ao acesso, 

compartilhamento, destruição ou divulgação não autorizados dos dados pessoais da CONTRATANTE. 

 

9.14. Mediante notificação por escrito em um prazo de 1 (um) dia, à CONTRATANTE ou uma terceira 

pessoa indicada por ela, poderá auditar as instalações, redes, sistemas, procedimentos, tratamento 

e manutenção dos dados pessoais da CONTRATANTE, e a conformidade com este contrato, por parte 

da CONTRATADA.  

9.14.1. A CONTRATANTE também estará autorizada a exercer tal direito de auditoria sempre que 

ocorrer um incidente de segurança dos dados.  

 

9.14.2. A CONTRATADA prestará pleno apoio com tal auditoria, fornecendo acesso ao pessoal 

habilitado, instalações físicas, conforme aplicável, documentação, infraestrutura e qualquer 

software de aplicativo que trate informações confidenciais da CONTRATANTE e/ou dados 

pessoais da CONTRATANTE ou que, de outro modo, tenha acesso às redes e sistemas da 

CONTRATANTE. 

 

9.14.3. A CONTRATANTE será responsável pelos custos e despesas de tal auditoria (ou pelas taxas 

e custos de um terceiro que realize a auditoria), a menos que tal auditoria revele violação 

significativa do contrato, caso no qual a CONTRATADA reembolsará ao CONTRATANTE por tais 

custos e despesas. 

 

9.14.4. A CONTRATADA analisará e corrigirá prontamente todas as deficiências identificadas em 

tal auditoria; 

 

9.15. A CONTRATADA notificará a CONTRATANTE se receber uma solicitação ou exigência de um 

órgão regulatório ou governamental com autoridade sobre a CONTRATADA ou a CONTRATANTE 

com relação ao tratamento de dados pessoais da CONTRATANTE pela CONTRATADA, e cooperar 

integralmente com a CONTRATANTE com relação a tal investigação ou auditoria. 

 

9.16. A CONTRATADA notificará a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se receber 

solicitação de um titular dos dados da CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá encaminhar a 

solicitação à CONTRATANTE e prestar toda cooperação razoável necessária para atender à 

solicitação do titular dos dados da CONTRATANTE em conformidade com as leis aplicáveis. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, comete infração administrativa o CONTRATADO 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

 

11.2. Ao CONTRATADO que incorrer em quaisquer das infrações supra serão aplicadas as seguintes 

sanções, cumulativa ou isoladamente: 

 

11.2.1. Advertência, cabível quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021); 

 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, , da Lei Federal nº 

14.133/2021); e, 

 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b) compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto, prevista na alínea “c“ do subitem 11.1. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Nos termos do art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, na aplicação das sanções serão 

considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, 
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da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

11.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal 

nº 14.133/2021). 

 

11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora 

CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
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admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos próprios da 

CONTRATANTE consignados na dotação 3.3.90.3.00 – Material de Consumo, do orçamento vigente. 

 

13.2. Nos termos do art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, a dotação relativa aos exercícios 

financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal º 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

15.4. Desde que a alteração social ou a modificação da finalidade ou, ainda, da estrutura da empresa 

comprovadamente não prejudique a execução do contrato, fica facultado à CONTRATANTE admitir 

a cessão ou transferência do contrato para a nova pessoa jurídica resultante da fusão, cisão ou 

incorporação, total ou parcial da CONTRATADA. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 

como no respectivo seu sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei Federal nº 

12.527/2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DO FORO 

 

17.1. Fica eleito Foro da Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, com renúncia a qualquer outro foro por mais especial que seja, conforme o art. 92, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Suzano, [DATA] . 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ ________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Representante legal do CONTRATADO 
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Ver. [XXXX] 

Presidente 

 

Testemunhas: 

 

 

Assinatura:______________________ 

 

Nome: [XXXX] 

[matrícula funcional, se for o caso] 

Assinatura:________________________ 

 

Nome: [XXXX] 

[matrícula funcional, se for o caso] 

 

 

*** *** *** 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO 

CONTRATADA: ______________________________________________ 

CNPJ DA CONTRATADA: XX.XXX.XXX/XXXX-XX CONTRATO Nº: XXX/20XX 

VIGÊNCIA: de XX/XX/20XX a XX/XX/20XX. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ __________ (___________________________________________).  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de S. Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico. 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Res. nº 

01/2011 do TCESP. 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no D.O.E., Caderno do 

Poder Legislativo, parte do TCESP, em conformidade com o art. 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14/01/93, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do CPC. 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação. 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Suzano, [DATA]. 

 

*** *** *** 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O CONTRATO/AJUSTE: 

 

 

 Pelo CONTRATANTE / AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO: 

 

Nome:  Fone(s): 

Cargo/Função:  

CPF.: RG.: Nascimento: Naturalidade: 

End. Residencial: 

E-mail institucional / pessoal:  

 

 

Assinatura:  

 

 Pela CONTRATADA: 

 

Nome:  Fone(s):  

Cargo/Função:  

CPF.: RG.: Nascimento: Naturalidade: 

End. Residencial: 

E-mail institucional / pessoal: 

 

 

 

 

 

 

Assinatura:  

 

 

Suzano, [DATA]. 

 

 

*** *** *** 

  



 

Página 59 de 67 

 

GESTOR DO CONTRATO/AJUSTE: 

 

Nome:  Fone(s): 

Cargo/Função:  

CPF.: RG.: 

Data de Nascimento: Naturalidade: 

End. Residencial: 

E-mail institucional:  E-mail pessoal: 

 

 

Assinatura:  

 

 

 FISCAL DO CONTRATO/AJUSTE: 

 

Nome:  CPF.: 

Cargo/Função: Encarregada de Copa e Cozinha 

RG.: Nascimento: Naturalidade: 

End. Res.: 

Email instit.:  Email pess. 

Fone(s): 

 

 

Assinatura:  

 

 

 

 RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES PELO TCESP: 

 

Nome:  

Cargo/Função:  

Endereço:  

Fone(s):  Email pessoal:  

 

Suzano, [DATA]. 

*** *** *** 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO 

CONTRATADA: ______________________________________________ 

CNPJ DA CONTRATADA: XX.XXX.XXX/XXXX-XX CONTRATO Nº: XXX/20XX 

VIGÊNCIA: de XX/XX/20XX a XX/XX/20XX. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ __________ (___________________________________________). 

 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes ao correspondente evento em 

epígrafe, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Suzano, [DATA]. 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. ARTUR YUKIO TAKAYAMA 

Presidente 

 
E-mails (institucional / pessoal) 

 

 

 

 

 

*** *** *** 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

(Em papel timbrado do licitante) 

Ref.: Processo nº 035/2025  

Pregão Eletrônico Nº 002/2025  

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome/Razão Social) ..................................., inscrita no CNPJ nº............................................, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)................................................., portador do CPF 

nº................................, DECLARA, sob as penas da lei, ser 

(   ) Microempresa 

OU 

(   ) Empresa de Pequeno Porte 

OU 

(   ) Microempreendedor Individual 

 

nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 

artigo 3º da lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

Obs.: Favor assinalar somente uma das alternativas acima. 

 

DECLARO ainda, que nos termos do artigo 4º § 2º da Lei 14.133/2021, não possuo contratos com a 

Administração Pública que extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 

(Local)....................., ......... de.................................... de........... 

 

Assinatura Digital do representante legal ou bastante procurador 

 

Nome completo:................................................................................................... 

CPF nº:......................................... 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COOPERATIVA 

 

(Em papel timbrado do licitante) 

Ref.: Processo nº 035/2025  

Pregão Eletrônico Nº 002/2025  

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome/Razão Social) ..................................., inscrita no CNPJ nº............................................, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)................................................., portador do CPF 

nº................................, organizado em cooperativa, DECLARA, sob as penas da lei, que cumprimos 

os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

(Local)....................., ......... de.................................... de........... 

 

Assinatura Digital do representante legal ou bastante procurador 

 

Nome completo:................................................................................................... 

CPF nº:......................................... 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(Em papel timbrado do licitante) 

Ref.: Processo nº 035/2025  

Pregão Eletrônico Nº 002/2025 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(Nome/Razão social) ..................................., inscrita no CNPJ nº............................................, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)................................................., portador do CPF 

nº................................., DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

1. SE SUBMETE integralmente aos termos do EDITAL do Pregão Eletrônico mencionado; 

 

2. Para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso I, do art. 63º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

sob as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos para habilitação exigida 

neste Edital. 

 

3. Sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que, não possui sócio(s), 

gerente(s) ou diretor(es) na condição de cônjuge, companheiro(a) ou parente, em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até 3º grau de servidor ou agente político no âmbito da Câmara 

Municipal de Suzano, conforme § 3º do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

4. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos; 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

5. Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com qualquer poder ou órgão da 

municipalidade de Suzano, nos termos do inciso IV, do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 

como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos da 

habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e idoneidade econômico–financeira; 

 

6. Observa as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho, para os fins estabelecidos 

pelo parágrafo único do art. 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

 

7. Nos termos do § 6º do art. 27 da Lei Estadual n.º 6.544/1989, encontra-se em situação regular 
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perante a Secretaria do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal; 

 

8. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

 

9. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

10. Para fins de direito e sob as penas da lei, a veracidade e fidelidade de todos os documentos e 

informações apresentados no âmbito do certame licitatório acima mencionado; e 

 

11. Sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que se compromete a 

atender toda a legislação vigente (no âmbito, federal, estadual e municipal) durante a vigência 

contratual, no que tange ao objeto licitado e a execução dos serviços; 

 

12. Para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que cumprimos rigorosamente as normas 

contidas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018. 

 

13. Que os dados pessoais aos quais detenham acesso em razão de eventual contratação serão 

utilizados exclusivamente para cumprimento do objeto contratual, devendo observar os princípios 

norteadores da referida legislação e as hipóteses de tratamento dos dados pessoais no 

desenvolvimento de suas atividades. 

 

(Local)....................., ......... de.................................... de........... 

 

 Assinatura Digital do representante legal ou bastante procurador 

 

Nome completo:................................................................................................... 

CPF Nº:......................................... 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA A SER APRESENTADA 

 

(Em papel timbrado do licitante) 

Ref.: Processo nº 035/2025  

Pregão Eletrônico Nº 002/2025 

 

RAZÃO SOCIAL:  ____________________________________________________  

CNPJ:  ____________________________________________________________  

Nº INSCRIÇÃO ESTADUAL:  ____________________________________________  

ENDEREÇO:  _______________________________________________________  

TELEFONE:  ________________________________________________________  

E-MAIL PESSOAL:  ___________________________________________________  

E-MAIL INSTITUCIONAL:  _____________________________________________  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA CATMAT QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1 

Açucar Refinado 

-  Açúcar refinado com aspecto, cor e odor 

característicos e sabor doce; 

- Prazo de validade: No mínimo de 12 meses a 

partir da entrega; 

- Embalagem: Plástica contendo 1Kg, feita de 

componentes atóxicos e hermeticamente 

vedados; 

- Rotulagem deve conter marca, informações do 

fabricante, prazo de validade e lote. 

 463996 600 R$ R$ 

2 

Adoçante Dietético líquido  

- Composição: Deverá conter Sacarina sódica e 

ciclamato de sódio 

- Embalagem: Plástica, deverá conter 100ml, com 

bico dosador; 

- Prazo de validade: No mínimo 12 meses na data 

da entrega. 

 353156 12 R$ R$ 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA CATMAT QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

3 

Café torrado e moído  

- Café tradicional torrado e moído, constituído 

predominantemente de café arábico com 

qualidade global aceitável mínima de 4,5 pontos 

na escala sensorial;  

- Torra média; 

- Selo de Pureza e Qualidade ABIC (Tradicional), 

admite-se a apresentação de outros certificados 

equivalentes ao emitido pela Associação Brasileira 

da Industria do Café, capazes de igualmente 

atestar as propriedades e qualidade exigidas. 

- Prazo de validade: No mínimo de 12 meses a 

partir da entrega;  

- Embalagem: O produto deverá ser 

acondicionado em embalagem a vácuo contendo 

500g cada;  

- Rotulagem com informações do fabricante, prazo 

de validade e lote impressos no produto. 

-Referência: Pilão, Melitta, Três corações, Caboclo 

(similar ou superior) 

 463593 600 R$ R$ 

4 

Chá Mate Tostado  

- Chá de erva mate tostado composto de folhas e 

talos de erva mate (Ilex paraguariensis); 

-  Isento de sujidades, fragmentos de insetos e 

outros materiais estranhos; 

 - Prazo de validade: No mínimo de 12 meses a 

partir da entrega;  

- Embalagem: Primária plástica lacrada e 

embalagem secundária em caixa de papelão 

cartonada contendo 250g; 

- Rotulagem deve conter marca, informações do 

fabricante, prazo de validade e lote. 

-Referência: Chá Mate Real, Chá Matte Leão 

(similar ou superior) 

 233886 100 R$ R$ 

5 

Leite em pó  

- Integral e instantâneo 

-  Acondicionado em lata integra de 380 gramas;  

- Rotulagem deve conter marca, informações do 

fabricante, prazo de validade e lote; 

- Prazo de validade: No mínimo de 12 meses a 

partir da entrega; 

 446019 20 R$ 21,54 R$ 430,80 
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A empresa.........................................................DECLARA, sob as penas da lei, que se 

responsabiliza por todas as despesas diretas e indiretas incidentes sobre o objeto, inclusive os 

tributos e encargos (sociais e trabalhistas) correspondentes, bem como qualquer outro ônus que 

porventura possa recair sobre o objeto da presente licitação. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo para entrega do material: até 7 dias úteis após a emissão da Autorização de Fornecimento 

(AF); 

Duração do contrato: 06 (seis) meses. 

Condições de pagamento: No prazo de vencimento da nota fiscal/fatura ou, na ausência da data de 

vencimento, em até 05 (cinco) dias após a entrega de documento fiscal idôneo na Diretoria de 

Contabilidade e Orçamento da Câmara Municipal de Suzano e devidamente atestado pelo Agente 

de Fiscal do Contrato. 

Informações do responsável pela assinatura do contrato: 

Nome completo:    

Estado civil:    

Cargo:   

CPF:   

E-mail institucional:    

(Local)....................., ......... de.................................... de........... 

 

 Assinatura Digital do representante legal ou bastante procurador 

Nome completo:................................................................................................... 

CPF nº:.........................................  


